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MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL

Decreto-Lei n.o 47/2000
de 24 de Março

O Decreto-Lei n.o 153/89, de 10 de Maio, que aprova
o Regulamento do Serviço Rádio Pessoal — Banda do
Cidadão (SRP-CB), fixou o regime jurídico aplicável
ao licenciamento, homologação e utilização de equipa-
mentos e estações de radiocomunicações do SRP-CB.

A harmonização internacional da faixa de frequências
atribuída ao SRP-CB entretanto alcançada no âmbito
da Conferência Europeia das Administrações dos Cor-
reios e Telecomunicações (CEPT), bem como a nor-
malização técnica dos equipamentos a utilizar levada
a efeito pelos organismos europeus de normalização,
nomeadamente pelo Instituto Europeu de Normalização
das Telecomunicações (ETSI), aconselham a revisão das
regras constantes do Regulamento em vigor.

Nesta decorrência, deixam de se justificar as restrições
à utilização de estações do SRP-CB, consubstanciadas
quer na exigência do respectivo licenciamento radioeléc-
trico, quer na proibição do funcionamento das estações
em modulação de amplitude (AM) a partir de 31 de
Dezembro de 1999.

Descondicionada a utilização de tais meios de comu-
nicação radioeléctrica, faz-se recair sobre os respectivos
utilizadores, apenas sujeitos a mero registo no Instituto
das Comunicações de Portugal (ICP), a responsabilidade
pela correcta e adequada operação das estações do
SRP-CB.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

CAPÍTULO I

Parte geral

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma estabelece o regime jurídico apli-
cável à utilização do Serviço Rádio Pessoal — Banda
do Cidadão.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos do presente diploma entende-se por:

a) Serviço Rádio Pessoal — Banda do Cidadão —
serviço de radiocomunicações de uso privativo,
destinado a comunicações multilaterais de
carácter utilitário recreativo ou profissional de
titulares de estações de radiocomunicações de
pequena potência, que funcionem exclusiva-
mente nas frequências colectivas da faixa
26,960 MHz a 27,410 MHz;

b) Estação de radiocomunicações do Serviço Rádio
Pessoal (abreviadamente designada «estação de
CB») — conjunto de equipamento radioeléc-
trico formado por um emissor e um receptor
e pelos equipamentos acessórios necessários
para estabelecer comunicações com outras esta-
ções congéneres que funcionem nas mesmas fre-
quências colectivas;

c) CEPT — Conferência Europeia das Adminis-
trações de Correios e Telecomunicações.

Artigo 3.o

Registo

1 — As pessoas singulares ou colectivas que preten-
dam utilizar estações de CB devem registar-se no Ins-
tituto das Comunicações de Portugal (ICP).

2 — Para efeitos do registo a que alude o número
anterior, devem os interessados apresentar requeri-
mento instruído com os documentos que permitam a
identificação do requerente.

3 — As entidades registadas nos termos dos números
anteriores ficam obrigadas a comunicar ao ICP qualquer
alteração dos elementos constantes do registo, bem
como a cessação da actividade.

CAPÍTULO II

Condições de utilização de estações de CB

Artigo 4.o

Utilização de estações de CB

Não carece de licenciamento radioeléctrico a utili-
zação de estações de CB, funcionando em modulação
angular (FM) e em modulação de amplitude (AM), cuja
conformidade com os requisitos técnicos aplicáveis
tenha sido demonstrada de acordo com os procedimen-
tos de avaliação de conformidade definidos na legislação
em vigor.

Artigo 5.o

Funcionamento das estações de CB

As faixas de frequências, classes e potências de emis-
são a que deve obedecer a utilização de estações de
CB são fixadas pelo ICP e publicadas por aviso na
3.a série do Diário da República.

Artigo 6.o

Participação das estações de CB em situações de emergência

O utilizador de uma estação de CB pode, a pedido
dos órgãos do Serviço Nacional de Protecção Civil
(SNPC) com jurisdição na área onde a mesma se situa,
utilizar a sua estação para a transmissão de mensagens
respeitantes às actividades do SNPC, quer em casos de
exercícios e ensaios quer em casos de emergência decla-
rada, como meio supletivo das comunicações, desde que:

a) A utilização da estação seja feita numa base
de voluntariado;

b) As comunicações sejam conduzidas sob a direc-
ção do órgão do SNPC com jurisdição na res-
pectiva região.

Artigo 7.o

Responsabilidade pelas instalações

1 — O utilizador de estações de CB é plenamente
responsável por todas as infracções cometidas no uso
da sua estação e pela totalidade dos danos causados,
quer pela não verificação das condições técnicas de segu-
rança, quer pela deficiente instalação daquela estação.
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2 — No que respeita ao isolamento, à protecção con-
tra riscos de incêndio e à segurança das pessoas, a ins-
talação e a utilização de estações de CB deve obedecer
ao estipulado no Regulamento de Segurança de Ins-
talações de Utilização de Energia Eléctrica em vigor.

Artigo 8.o

Proibições

É proibido aos utilizadores de estações de CB:

a) Utilizar códigos nas emissões, excepto os apro-
vados pelo ICP;

b) Utilizar faixas de frequências, potências e clas-
ses de emissão diferentes das autorizadas para
o Serviço Rádio Pessoal — Banda do Cidadão;

c) Estabelecer comunicações com estações de outros
serviços de radiocomunicações;

d) Utilizar as estações de CB para fins contrários
à lei;

e) Transmitir mensagens de terceiros ou destina-
das a terceiros, ainda que obtidas por intercep-
ção acidental, excepto quando a transmissão
diga respeito à segurança da vida humana ou
a outros casos de emergência;

f) Retransmitir as emissões de estações de radio-
difusão sonora ou de outros serviços de radio-
comunicações;

g) Ligar estações de CB com serviços de teleco-
municações de uso público;

h) Interferir intencionalmente nas comunicações
de outros serviços de radiocomunicações ou nas
comunicações de outras estações do Serviço
Rádio Pessoal — Banda do Cidadão;

i) Transmitir falsos sinais de alarme.

Artigo 9.o

Interferências radioeléctricas

1 — Sempre que uma estação de CB cause interfe-
rências na recepção de serviços de radiocomunicações
que funcionem noutras faixas de frequências, o ICP
determinará as providências necessárias para que a
interferência seja eliminada depois de verificado que
essa interferência não é devida a qualquer deficiência,
quer da estação interferida, quer da sua instalação,
incluindo a respectiva antena.

2 — Enquanto a interferência não for eliminada, quer
pela adopção de dispositivos apropriados na estação de
CB, quer pela utilização de aparelhagem que satisfaça
os preceitos actuais da técnica no serviço de radioco-
municações interferido, a estação de CB não pode fun-
cionar durante o período em que aquele serviço é
afectado.

3 — No caso referido no número anterior, o horário
de funcionamento da estação de CB é fixado pelo ICP.

4 — O ICP pode proibir o funcionamento da estação
de CB, no caso de o serviço de radiocomunicações inter-
ferido ser de regime permanente e a interferência ser
de molde a não permitir a execução do serviço.

5 — No caso em que a interferência possa ser eli-
minada por utilização de dispositivos especiais, não
usuais na instalação interferida, o utilizador da estação
de CB pode providenciar, com o acordo do ICP, a ins-
talação desses dispositivos, correndo as despesas por
sua conta.

6 — Logo que a interferência da responsabilidade da
estação de CB seja eliminada, o utilizador deve comu-
nicar tal facto ao ICP, para ser feita uma vistoria
extraordinária.

Artigo 10.o

Livre circulação

É permitida a livre circulação e utilização de estações
de CB transportadas por cidadãos estrangeiros nas suas
deslocações temporárias no território nacional desde
que ostentem a marcação a fixar por aviso do ICP na
3.a série do Diário da República ou nos termos de acordos
de reciprocidade para o efeito celebrados.

Artigo 11.o

Taxas

1 — Os utilizadores de estações de CB estão sujeitos
ao pagamento de uma taxa, a qual se destina a cobrir
os custos associados às tarefas administrativas, técnicas
e operacionais inerentes à gestão do espectro radioeléc-
trico e à fiscalização das condições de instalação e de
funcionamento das estações de CB.

2 — A taxa a que alude o número anterior é cobrada
no acto de registo do utilizador no ICP.

3 — O montante da taxa referida no n.o 1 é fixado
por portaria do membro do Governo responsável pela
área das comunicações, nos termos do n.o 1 do artigo 9.o
do Decreto-Lei n.o 207/92, de 2 de Outubro, constituindo
receita do ICP.

4 — Os titulares de licença de estação de CB emitida
no período compreendido entre 1969 e 1994 estão dis-
pensados do pagamento da taxa a que alude o n.o 1.

5 — Aos titulares de licença de estação de CB emitida
no período compreendido entre 1995 e 1999 é aplicada,
por cada semestre cobrado e cumulativamente, uma
redução de 10% sobre o montante da taxa a fixar nos
termos do n.o 3.

CAPÍTULO III

Fiscalização e sanções

Artigo 12.o

Fiscalização

1 — Compete ao ICP a fiscalização do cumprimento
do disposto no presente diploma.

2 — Pode o ICP proceder à vistoria das estações de
CB, a fim de verificar se a instalação e o funcionamento
das mesmas obedece às condições regulamentares.

3 — As medições efectuadas pelos centros de fisca-
lização, fixos ou móveis, do ICP, quando devidamente
registadas e identificadas, constituem elementos de
prova para determinação das condições de utilização
do espectro radioeléctrico pelas estações de CB.

Artigo 13.o

Coimas

1 — Constituem contra-ordenações, puníveis com
coima de 20 000$ a 100 000$, as seguintes infracções:

a) A utilização de faixas de frequências, potências
e classes de emissão diferentes das autorizadas
para o Serviço Rádio Pessoal — Banda do
Cidadão;
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b) A utilização de estações de CB por entidades
não registadas no ICP;

c) A recusa do acesso ao local de instalação da
estação de CB aos responsáveis pela fiscalização
radioeléctrica;

d) O não cumprimento das notificações do ICP
para eliminar as interferências radioeléctricas
que afectem outros serviços de radiocomuni-
cações;

e) O estabelecimento de comunicações com esta-
ções de outros serviços de radiocomunicações;

f) A ligação de estações de CB com os serviços
de telecomunicações de uso público;

g) A transmissão de sinais de alarme falsos;
h) A interferência intencional nas comunicações

de outros serviços de radiocomunicações;
i) A utilização da estação de CB para fins con-

trários a lei.

2 — Constituem contra-ordenações, puníveis com
coima de 10 000$ a 80 000$, as seguintes infracções:

a) A utilização de códigos nas emissões, com
excepção dos aprovados pelo ICP;

b) A retransmissão de emissões de estações de
radiodifusão sonora ou de outros serviços de
radiocomunicações;

c) A transmissão de mensagens de terceiros ou des-
tinadas a terceiros, ainda que obtidas pela inter-
cepção acidental, excepto quando a transmissão
diga respeito à segurança da vida humana ou
a outros casos de emergência;

d) A emissão de sinais de identificação falsos com
deliberada intenção de prejudicar terceiros.

3 — A negligência é punível.

Artigo 14.o

Sanções acessórias

Para além das coimas fixadas no artigo anterior, pode
ainda ser aplicada a sanção acessória de perda a favor
do Estado dos equipamentos utilizados pelo infractor,
nos casos referidos nas alíneas b), h) e i) do n.o 1 do
artigo 13.o

Artigo 15.o

Processamento das contra-ordenações

1 — A instauração dos processos de contra-ordenação
é da competência do conselho de administração do ICP,
cabendo a instrução dos mesmos aos respectivos ser-
viços.

2 — Compete ao presidente do conselho de admi-
nistração do ICP decidir os processos de contra-orde-
nação instaurados, aplicando coimas e sanções acessó-
rias e determinando o respectivo arquivamento.

3 — O montante das coimas reverte para o Estado
em 60% e para o ICP em 40%.

4 — O ICP pode dar adequada publicidade à punição
por contra-ordenação.

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 16.o

Regime transitório

1 — O prazo de validade constante das licenças de
estação de CB, funcionando em AM ou FM, cujos equi-

pamentos constituintes tenham sido homologados de
acordo com a recomendação T/R 20-02 da CEPT e emi-
tidas nos termos do Decreto-Lei n.o 153/89, de 10 de
Maio, é prorrogado ate 31 de Dezembro de 2006.

2 — Podem ser emitidas licenças de estação de CB
funcionando em FM constituídas por equipamentos
homologados de acordo com a recomendação T/R 20-02
da CEPT com prazo de validade até 31 de Dezembro
de 2006.

3 — A partir da data de entrada em vigor do presente
diploma não são emitidos novos certificados de homo-
logação de equipamentos constituintes das estações de
CB em conformidade com a recomendação T/R 20-02
da CEPT.

Artigo 17.o

Revogação

É revogado o Decreto-Lei n.o 153/89, de 10 de Maio.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3
de Fevereiro de 2000. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coe-
lho — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — António
Luís Santos Costa.

Promulgado em 14 de Março de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 16 de Março de 2000.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 48/2000

de 24 de Março

A Directiva n.o 93/16/CEE, do Conselho, de 5 de
Abril, destinada a facilitar a livre circulação dos médicos
e o reconhecimento mútuo dos seus diplomas, certi-
ficados e outros títulos, agrupou num único texto legal
as Directivas n.os 75/362/CEE e 75/363/CEE, do Con-
selho, de 16 de Junho, e suas posteriores alterações,
incorporando a Directiva n.o 86/457/CEE, do Conselho,
de 15 de Setembro, relativa a uma formação específica
em medicina geral.

As Directivas n.os 75/362/CEE e 75/363/CEE foram
transpostas para a ordem jurídica portuguesa através
do Decreto-Lei n.o 326/87, de 1 de Setembro, suces-
sivamente alterado pelos Decretos-Leis n.os 35/92, de
14 de Março, e 186/93, de 22 de Maio, por força das
alterações desde então introduzidas naquelas directivas.

Por sua vez, o Decreto-Lei n.o 251/95, de 21 de Setem-
bro, estabeleceu as regras em matéria de direitos adqui-
ridos para a prática da medicina geral, consubstanciadas
nos artigos 36.o e 37.o da Directiva n.o 93/16/CEE, que
assim se considera integralmente transposta para o
direito interno.

Porém, em resultado das alterações registadas a nível
da formação e das denominações das especialidades
verificadas em alguns Estados membros da União Euro-
peia, foram aprovadas, nos termos do artigo 44.o-A da
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Directiva n.o 93/16/CEE, com a redacção que lhe foi
dada pela Directiva n.o 97/50/CE, do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 6 de Outubro, as Directivas
n.os 98/21/CE, da Comissão, de 8 de Abril, e 98/63/CE,
da Comissão, de 3 de Setembro, que alteraram as deno-
minações de algumas especialidades, fazendo constar
outras, entretanto criadas, e que agora se transpõem
para o ordenamento jurídico interno.

Nestes termos, impõe-se proceder à alteração do
anexo II do Decreto-Lei n.o 326/87, de 1 de Setembro,
na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 35/92,
de 14 de Março, de acordo com as denominações incluí-
das na lista das especialidades médicas comuns a todos
os Estados membros ou a dois ou mais Estados mem-
bros.

Foi ouvida a Ordem dos Médicos.
Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

O n.o 2 do anexo II do Decreto-Lei n.o 326/87, de
1 de Setembro, com a redacção que lhe foi dada pelo
Decreto-Lei n.o 35/92, de 14 de Março, é alterado, nos
termos do anexo ao presente diploma e que dele faz
parte integrante, de modo a incluir as novas denomi-
nações dadas às formações especializadas, comuns a
todos ou a dois ou mais Estados membros, bem como
as novas especialidades entretanto criadas em alguns
Estados membros.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 13
de Janeiro de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Guilherme
d’Oliveira Martins — Maria Manuela de Brito Arcanjo
Marques da Costa — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 25 de Fevereiro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 16 de Março de 2000.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

ANEXO

Alteração ao n.o 2 do anexo II do Decreto-Lei n.o 326/87, de
1 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 35/92, de 14 de Março.

1 — Novas denominações em vigor nos diferentes
Estados membros, que substituem as anteriores:

Anatomia patológica:

Reino Unido — histopathology;

Cardiologia:

Reino Unido — cardiology;

Cirurgia cárdio-torácica:

Reino Unido — cardio-thoracic surgery;

Medicina interna:

Reino Unido — general (internal) medicine;

Medicina do trabalho:

Países Baixos — arbeid en gezondheid;

Nefrologia:

Reino Unido — renal medicine;

Neurocirurgia:

Reino Unido — neurosurgery;

Ortopedia:

Reino Unido — trauma and orthopaedic surgery;

Psiquiatria:

Reino Unido — general psychiatry;

Radiodiagnóstico:

Reino Unido — clinical radiology;

Radioterapia:

Grécia — Ajsimoheqapetsijg Ocjolocia;
Reino Unido — clinical oncology.

2 — Menções e denominações aditadas:

Cirurgia vascular:

Grécia — Acceioveiqotqcijgy;

Medicina nuclear:

Luxemburgo — médecine nucléaire;

Medicina do trabalho:

Bélgica — médecine du travail/arbeidsgenesskunde;
Luxemburgo — médecine du travail;

Patologia clínica:

Luxemburgo — biologie clinique.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.o 49/2000

de 24 de Março

O Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho, prevê, entre
outros e como princípio geral de gestão, o da mobilidade
dos recursos humanos com vista ao seu racional apro-
veitamento, determinando no n.o 2 do seu artigo 23.o
que os instrumentos da mobilidade geográfica, inter-
departamental e intersectorial constarão de legislação
própria.

Por sua vez, o artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 41/84,
de 3 de Fevereiro, admite que legislação especial preveja
a possibilidade de funcionários públicos serem desta-
cados e requisitados para prestar serviço em pessoas
colectivas de direito privado.

A Parque EXPO 98, cumprida que foi a missão da
realização da Exposição Internacional de Lisboa, entrou
numa nova fase da sua actividade agora centrada na
garantia da excelência do projecto urbano em desen-
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volvimento na sua área de intervenção e na participação
noutros projectos de recuperação e requalificação e na
organização e execução de eventos de relevância nacio-
nal.

Com este reposicionamento estratégico a Parque
EXPO continuará a assegurar uma missão de inegável
interesse público cujas regras e princípios foram vertidos
no contrato-programa que a empresa celebrou com o
Estado.

Nestes termos, importa aproveitar os instrumentos
previstos no quadro legal em vigor que sejam suscep-
tíveis de contribuírem para o cumprimento das rele-
vantes missões que foram conferidas à Parque EXPO 98.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pelo Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho, e nos termos
da alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição,
o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

O artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 88/93, de 23 de Março,
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 8.o

1 — Os funcionários do Estado, de institutos públicos
e de autarquias locais, bem como os trabalhadores de
empresas públicas ou de sociedades anónimas de capitais
públicos, podem ser autorizados a exercer cargos ou

funções na Parque EXPO, S. A., em regime de requi-
sição ou de comissão de serviço, conservando todos os
direitos e regalias inerentes ao quadro de origem.

2 — Os trabalhadores da Parque EXPO 98, S. A., que
sejam chamados a ocupar cargos nos órgãos da socie-
dade ou de empresas por ela participadas, bem como
os que sejam requisitados para exercer funções em
outras empresas ou serviços públicos, conservam todos
os direitos e regalias inerentes à categoria de origem.»

Artigo 2.o

O disposto no artigo anterior produz efeitos a partir
de 1 de Janeiro de 2000.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22
de Dezembro de 1999. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — José
Sócrates Carvalho Pinto de Sousa — Alberto de Sousa
Martins.

Promulgado em 10 de Março de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 16 de Março de 2000.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.
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CD-ROM (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

Assinatura CD mensal 31 000 154,63 40 000 199,52

Assinatura CD histórico (1974-1997) (a) 70 000 349,16 91 000 453,91

Assinatura CD histórico (1990-1999) 45 000 224,46 50 000 249,40

CD histórico avulso 13 500 67,34 13 500 67,34

Internet (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

DR, 1.a série 12 000 59,86 15 000 74,82

Concursos públicos, 3.a série 13 000 64,84 17 000 84,80

1.a série + concursos 22 000 109,74 29 000 144,65

* Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.
(a) O CD de 1980 está em fase de certificação pelo ISQ.

AVISO
1 — Os preços das assinaturas das três séries do Diário da República (em papel) para 2000, a partir do dia 1 de Março, corresponderão

ao período decorrente entre o início da recepção das publicações e 31 de Dezembro. A INCM não se obriga a fornecer os exemplares
entretanto publicados.

2 — Não serão aceites pedidos de anulação de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações da res-
ponsabilidade dos nossos serviços.

3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número de assinante que lhe está atribuído e mencioná-lo nos contactos que tenha
com a INCM.

4 — A efectivação dos pedidos de assinatura, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas lojas.
5 — Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento

Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa.

Preços para 2000

Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a anúncios e a assinaturas do «Diário da República» e do «Diário da Assembleia da República»,
deve ser dirigida à administração da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
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AVISO
Por ordem superior e para constar, comunica-se

que não serão aceites quaisquer originais destina-
dos ao Diário da República desde que não tragam
aposta a competente ordem de publicação, assinada
e autenticada com selo branco.

Os prazos para reclamação de faltas do Diário da
República são, respectivamente, de 30 dias para o
continente e de 60 dias para as Regiões Autónomas
e estrangeiro, contados da data da sua publicação.

PREÇO DESTE NÚMERO (IVA INCLUÍDO 5%)
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INCM

IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LOCAIS DE INSCRIÇÃO DE NOVOS ASSINANTES,

VENDA DE PUBLICAÇÕES,
IMPRESSOS E ESPÉCIMES NUMISMÁTICOS

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250–100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050–148 Lisboa
Telef. 21 353 03 99 Fax 21 353 02 94 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000–136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000–173 Coimbra
Telef. 23 982 69 02 Fax 23 983 26 30

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050–294 Porto
Telefs. 22 205 92 06/22 205 91 66 Fax 22 200 85 79

• Avenida do Engenheiro Duarte Pacheco — 1070–103 Lisboa
(Centro Comercial das Amoreiras, loja 2112)
Telef. 21 387 71 07 Fax 21 353 02 94

• Avenida Lusíada — 1500–392 Lisboa
(Centro Colombo, loja 0.503)
Telefs. 21 711 11 19/23/24 Fax 21 711 11 21 Metro — C. Militar

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150–268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/08 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600–001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29


